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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

PRORROGAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO

PROTOCOLO Nº 5816/2017
CHAMAMENTO  PÚBLICO  SAMA  N° 
001/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO: 01/2018
EDITAL Nº 001/2017
TERMO ADITIVO Nº 17/2019.
PRORROGAÇÃO  DE  TERMO  DE 
COLABORAÇÃO, que entre si celebram 
de  um  lado,  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA, e de outro lado OSCIP 
AJUDA PARA O ANIMAL.

Constituem partes desta PRORROGAÇÃO 
DE  TERMO  DE  COLABORAÇÃO,  que 
entre  si  celebram,  de  um  lado, O 
MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  e  de 
outro  lado  OSCIP  AJUDA  PARA  O 
ANIMAL.
A presente  PRORROGAÇÃO DE TERMO 
DE  COLABORAÇÃO,  que  entre  si 
celebram, de um lado,  O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA,  e de outro lado  OSCIP 
AJUDA PARA O ANIMAL  tem por objeto: 
Constitui objeto da Prorrogação do Termo 
de Colaboração a seleção de organização 
da  sociedade  civil  visando  à  efetivação 
terceirizada  dos  serviços  atinentes  ao 
Abrigo  Municipal  com  o  recolhimento, 

alojamento e manutenção de pequenos e 
grandes  animais  lotados  no  abrigo  e 
apreendidos no Município de Pirassununga 
durante  a  vigência  do  Termo  de 
Colaboração que estejam em situação de 
rua, limitando-se àqueles que representem 
risco à saúde e à segurança das pessoas 
ou  estejam  em  situação  de  sofrimento 
físico  ou  de  doença  terminal,  mediante 
parecer prévio de Veterinário, devendo ser 
castrados,  alimentados,  vacinados,  estar 
em  controle  de  ecto  e  endo  parasitos, 
identificados  e  mantidos  em  condições 
para encaminhamento a adoções.
Em conformidade com a manifestação do 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, fls. 
193, o aceite da entidade, fls. 195 e com o 
parecer  jurídico  da  PGM,  fls.197,  fica 
prorrogada a vigência do presente  Termo 
de Colaboração nº  01/2018,  por  mais  30 
(trinta) dias, a contar de 01 de janeiro de 
2019, retroagindo seus efeitos àquela data.
Em conformidade com a manifestação do 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, fls. 
193,  bem como expediente da Secretaria 
Municipal de Finanças, fls. 196 e parecer 
jurídico  da  PGM,  fls.  197,  o  valor  para 
atender a prorrogação será no importe de 
R$ 19.790,00 (dezenove mil  setecentos e 
noventa reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019.

Pirassununga, 30 de janeiro de 2019.

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município.
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